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Prefeitura Municipal de Caraá
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI N( ______/2021
“ABRE CRÉDITO ESPECIAL. ”
MAGDIEL DOS SANTOS SILVA, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei.

Art. 1( - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar os seguintes créditos orçamentários especiais conforme seguem:

07 – SECRETARIA AGRICULTURA, FOMENTO ECONÔMICO E MEIO AMBIENTE
01 – GESTÃO DA AGRICULTURA
Atividade 2.080 – Manutenção dos Serviços de Agricultura
3.3.3.9.0.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............R$   10.000,00

                                                                                     Total: ..............................R$   10.000,00 

Art. 2° - Servirá de recurso para cobertura do crédito adicional especial constante do artigo anterior a redução da seguinte rubrica orçamentária:

07 – SECRETARIA AGRICULTURA, FOMENTO ECONÔMICO E MEIO AMBIENTE

01 – GESTÃO DA AGRICULTURA
Atividade 2.083 – Recuperação de Solos Agrícolas 
3.3.3.9.0.30.00.00 Material de Consumo.....................................................R$   10.000,00

                                                  Total: ............................. R$    10.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 14 de outubro de 2021.

MAGDIEL DOS SANTOS SILVA
             Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA

Justificamos o presente projeto de lei de criação de crédito especial para contratação de profissional veterinária para adequar à Lei do SIM (Sistema de Inspeção Municipal) também regulamentar a mesma, dando um suporte e orientando as agroindústrias que buscam a formalização. Assim possibilitando que nossos agricultores familiares Caraenses tenham meios de aumentar sua renda agregando valor aos produtos que o mesmo produz, dando assim uma vida mais digna no meio rural além de promover sucessão rural. 
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